
 

 

 

A Faculdade de Ciências do Tocantins, nos termos da Lei nº9.394/96 (LDB),da 

Portaria nº 799 de 16 de agosto  de 2018 (publicado no Diário Oficial da União no dia 

17/08/2018) recredenciada pelo Ministério da Educação, por meio de sua Comissão de 

Vestibular, torna pública a anulação da questão nº 32 (área de Matemática) da prova 

objetiva do VESTIBULAR PRESENCIAL DE MEDICINA DA FACIT do caderno de 

provas tipo 1 e seus correspondentes (caso haja mais de um caderno de provas), tendo sido 

atribuída a respectiva pontuação a todos os candidatos. 

Araguaína-TO, 25 de agosto de 2025.   
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PROCESSO SELETIVO MEDICINA 
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